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• SEGUNDO CONSELHO PE CONTRIBUINTES

F'ro cesso no n	 10835„ 001661 /91-95

Sess2Se	 de::	 27 de abril de 1993	 ACORDF40 No 202-05..r.":.89
Recurso no,	 88 „ 6713
Recorrente	 PRUDENERIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA.
Recorrida	 DRE EM PRESIDENTE PRUDENTE

FINSOCIAL - INCONSTITUCIONALIDADE COMPETENCIA
[ :'cu e	 com iie tOn ci. 	 1riis te Can secillio de Con	 and n tos
o exame W,.i.l. ceai idade einta	 a. ri ::Oti st a t
das leis t r i.butá	 „ a t riba :1 c2Co e x ci. usi ea do
Poder Citai c i.árao., Recurso riegado.

t.(:) <ji r- e	 os e discutidos os preseri te 	 raLlt Ias
de recurso 11v posto por PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA.

ACORDAM os Ilembres cl a	 Ceci cl	 Câmara	 cl
Ser Cl Consel ho de Con tr i bui t es„ por un imi.dade de votos !, em
negar provimento ao recurso. Ausente o Censel hei so ,IOSE A trICINIO
ARCICHA DA CUNI..IA..

Saia das Selastles „ eni 21 Ç 7 a br il de 1993

/r

NEL.. VI O EL,(; VE O BARU,' _LOS •	 r eSiden	 ce

CARLOS DE Attilla:IDA ERIOS -- Procurador -Represeris
t an te	 d	 Fcl end a
Ida r lona

VISTA ECI SES9A0 DE 27 Aso igq3 ,Ao PFN, Dr.GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PCFN n g 4'g , DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente julgamento !, os Conselheiros ELIO
• ROTHE, TERE.RA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA, ANTONIO CARLOS BUENO

RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO 111.1VEIRA„ TARASIO cArwtro BORGES e
jOSE CABRAL. GAROFANO,

opr/jm/ga/j
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- átc-454.	 musnmo DA ECONOMIA, FAZENDA É PLANEJAMNTO-~
rc~a	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESN~

Processo no e	 10035.001661/91-95

Recurso no:	 00.628
Acór~ nge 202-05.689
Recorrente u	 PRODENFRISO PRODENif: HtIGORIFICO LTDA.

RELATORI O

Contra a Empresa acima identificada foi. lavrado o
Auto de Tufraçáo de fl. 01, em decorrencia de insuficiência nu
recolhimento da contribuiçâo /No FINSOCIAL, nce ance de 1990 e
1991, assim caracterizada pelo fiscal autuanteg

"5) A matriz, no perlodo de abril a
dez/90, efetuou necolhimentos de contrihuic2Ses em
separado, em relação ao laturamento de charoue,
ensejando a elaboração -1iSCA1 dp planilha
consolidadag

6) As base de calculo obtidas	 nos
registros contábeis, em determinados meses, não

.	 conduzem aos valores das cu'mitr“mcg Oes informados
na% respectivas DM-Cs, face as inclusUes	 de
receitas	 financeiras	 (PIS) e	 exclusUes	 de
devoluçffes de mercadorias vendieasg"

Em tempo hábil, a Autuada apresentou a impugnaçáo
de fls. 15/23, na qual discorreu, à exaustáo, sobre . a
inconstitucionalidade da referida contribuig:áo, solicitando, por
fim, tosse julgado insubsistente a referida notificaçáo fiscal.

Na informação fiscal de fls. 32, o auOiante pr~
o indeferimento da impuenaçáo.

Em Decisão de fls. 34/35, a Autoridade julgadora
de Primeira Instância julgou procedente o lançamento calUP.fieidc,
com base PD5 seg gintes "ronsideranda".

"CONSIDERANDO que apuração da
Contribuição ao Finsocial obedeceu aos preceitos
legais relativosp

CONSIDERANDO	 que a	 impagnante	 náo
contesta os cálculos demonstrados nos anexos dn
Auto de Infro0b„

CONSIDERANDO que falta competencia a
esta Delegacia	 da Receita	 Federal,	 Ora°
puramente executor, para o pronunciamento	 sobre
a contitucionalidade nu náo de preceitom legaisg

CONSIDERANDO tudo o mais que	 dc
proces5o conist.np"
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ka.ira	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

kkt‘s, •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no g	 108:35.001661/91-95
AcórdXo no g	202-05.489

Imcmcrtwmada.	 a Empresa intorpMso	 ocurso
tompestIvo do	 ondn, basic~into. ropote 05 termos dm
peç:â impugnatória.

Çà relatório.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES- -

Processo noz	 10835.001661/91-95
AcórdNo no:	 202-05.689

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HEIVIO ESCOVEDO BARCEILOS

Como me pode observar, as alegaçaes apresentadas
tanto na impugnaçãgi oomo DO recurso, limitaram-se aos aspectos de
ilegalidade e inconmtitucionalidado da norma legal sobre a qual
se embasa a ex:i.gência fi.scal,

Sobre esse aspecto, cumpre-me esclarecer, como ià
ocorrido em outro% recursos apr •eciades por esta C gmara, que fOOD,
A competência deste Colegiado o exame de i~ii~le e/ou
inconstitucionalidade das leis tributárias, atribui;Wo exclumiva
do Poder :Judiciário.

Quanto	 ao mérito, no que diz 	 respeito	 ao
cmetimento da infraao (insuficiência de v.ecolhlmento),
Empresa rCiYo trouxe aos autos quaisquer argumentes ou documento%
cai paies de infirmar a exigência.

Asaim sendo, nego provimento ao recnrmo.

F:Mrla das Sess5es„ em ".1 de abril de 1993..

HELVIO E '1 :DO BA/ ELLOS
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